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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL  

 GABINETE DO DEPUTADO JORGE VIANNA - GAB. 01

 
EMENDA 

EMENDA ADITIVA Nº 
(Autoria: Jorge Vianna)

Ao Projeto de Lei nº 1.346, de 2020,
que "Suspende os prazos de validade
dos concursos públicos homologados e
vigentes no âmbito da Administração
Pública direta e indireta do Distrito
Federal, durante a vigência do Estado
de Calamidade Pública".
 

Acrescente-se, ao art. 1º do Projeto de Lei, o parágrafo com a seguinte redação:
 
Art. 1º (...)
 
§ 4º A decretação do Estado de Calamidade Pública não pode ser usada para provimento temporário
de cargos em detrimento dos aprovados em concurso público em vigor para cargos com atribuições
equivalentes.

 
JUSTIFICAÇÃO

A presente Emenda objetiva garantir o direito dos concursados do DF à nomeação nos
cargos que surgirem vagas.

Brasília, 11 de agosto de 2020.
 

JORGE VIANNA
Deputado Distrital

Documento assinado eletronicamente por JORGE VIANNA DE SOUSA - Matr. 00151,
Deputado(a) Distrital, em 11/08/2020, às 17:13, conforme Art. 22, do Ato do Vice-
Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº
214, de 14 de outubro de 2019.
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